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Escota Superior de Hotearia e Turismo do Estori[

Despacho n.° 279/PRES/ESJITE/2023

No uso da competência que me é atribulda pelos artigos 92°, n.° 1, alInea e e 119.°

da Lei n.° 62/2007, de 10 de Setembro, diploma que aprovou o regime jurIdico das

Instituiçôes do Ensino Superior, e nos termos do disposto nas ailneas d) e e) do n.° I

do artigo 44.° e do artigo 84.° do Despacho Normativo n.° 13/2021, dc 20 dc abril,

que homologou os Estatutos da ESHTE, segundo a fundarnentação constante no

parecer de contratação aprovado em CTC autorizo a renovação do Contrato de

Trabaiho em Funçoes Páblicas a Termo Resolutivo Certo corn Paula Cristina

Torres Ramaiho corno equiparada a categoria dc Assistente Convidado em regime

de tempo parcial 25,0%) — tempo contratual 8,5 horas/semanas; tempo de aulas 3

horas/semanas; tempo de apoio aos alunos 2 horas/semanas e de tempo de

preparacão/outras atividades 3,5 horas/semanas —, escalâo 1, Indice 100, prevista no

Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico —

EC1DESP —, aprovado pelo DecretoLei n.° 185/81, de 1 de julbo e nos termos e

por força da aplicaçáo do n.° 3 artigo 10.0 e do n.° 3 do artigo 16° do Regulamento

para a Contratação de Pessoal docentc, especialrnenw contratado ao abrigo do arñgo

8.0 do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico

(ECPDESP), aprovado emil de setembro de 2016, pelo Presidente da ESHTE, corn

inicio a 01/08/2023 e termo a 31/07/2024.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — E.S.H.T.E., aos yule e cinco

dias do mês de juiho do ano de dois mu e vinte e três.

(Prof.

0

Fernando Santiago N eto Brandao)

A’ (andes de Barcelona n. 808 2769510 Etorit ‘up tugal - Tel.: Gera • 35 210 040 100 - Faa . 351 2 0 040 719 www eabte pt - E - ma ‘I: secretaniado presiden te9iehte. Pt


